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INDICAÇÃO N.º 0261/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A 
IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE BUSCA DAS CRIANÇAS QUE 
AINDA NÃO ESTÃO MATRICULADAS OU FREQUENTANDO A 
ESCOLA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Turismo, promova a implantação de um sistema de busca das crianças que ainda não 
estão matriculadas ou frequentando a escola. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   30 de março de 2009. 
 
 
 
EMERSON PEREIRA 

                                EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
                                VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 

Nossa cidade vem se destacando sobremaneira no cenário 
educacional, sendo que, recentemente assinou documento denominado “Todos pela 
Educação” onde se compromete a cumprir diversas metas do MEC para melhorar 
ainda mais a qualidade de ensino local. 

 
Considerando que ainda existem diversas crianças com 6 anos de 

idade que não frequentam as escolas da rede municipal, sendo que, a implantação de 
um sistema de identificação das mesmas poderia ser executado para sanar tal 
problema. 

 
A implantação desse programa poderia se dividir em três etapas: 
 
1 – Localizar e quantificar as crianças que ainda não estão 

matriculadas ou não estão freqüentando a escola para elaborar o diagnóstico da 
situação local. 

 
2 – Realizar o cadastramento completo e detalhado, identificando 

as crianças, suas famílias e endereços, e as causas que as impeçam de freqüentar a 
escola. É preciso ainda articular a colaboração do setor de saúde e da rede de 
assistência social formada por órgãos governamentais, igrejas de todos os credos e 
organizações não-governamentais. 
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3 – Implementar ações de inclusão educacional em parceria com 
o governo federal, a partir de programas cujos recursos já constam no orçamento da 
União. 
 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Turismo, promova a realização de estudos visando a implantação do referido sistema 
em nossa cidade. 
 

Dar ciência desta propositura ao Conselho Tutelar e a Delegacia 
de Defesa da Mulher. 
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